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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2031/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9718/2021
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: REGULAMENTA O
TRATAMENTO JURÍDICO
DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS - MEI's, DE TECNOLOGIA
DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS EM
CERTAMES LICITATÓRIOS.

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador, FRED PROCÓPIO, que regulamenta o tratamento

jurídico diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte microempreendedores individuais -

mei's, de tecnologia do município de Petrópolis em certames licitatórios.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

Página:
1



29/04/2022 17:02 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2031

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/6980 2/4

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar a constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei do nobre Vereador Fred Procópio, que

pretende regulamentar o tratamento jurídico diferenciado das microempresas e empresas de pequeno

porte, microempreendedores individuais - MEIs, de Tecnologia do Município de Petrópolis em certames

licitatórios.

O projeto tem por objetivo promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, ampliar a

efetividade das políticas públicas e incentivar a inovação tecnológica nas contratações de bens, serviços e

obras públicas no âmbito da Administração Pública Municipal, concedendo tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado.

Justifica o autor que “as empresas de pequeno porte seriam fortalecidas com a economia local. Fomentar

crescimento para o pequeno empreendedor seria dar uma chance de crescimento a quem está na mesma

comunidade, fortalecendo a economia do lugar e melhorando a visibilidade e a possibilidade de conseguir

investimentos ainda maiores para região.”

“Com mais  empresas locais  se fortalecendo e surgindo, maior ficaria a arrecadação do  município  em

impostos. Isso teria um efeito positivo para a população, que vê esses valores se revertendo em melhorias

de infraestrutura, segurança e condições de vida de uma forma geral.”

Quanto à formalização do projeto de lei, nota-se que foi devidamente protocolado e encaminhado ao

Departamento Legislativo, cumprindo todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa,

A matéria, também, foi submetida ao Departamento de Assuntos Jurídicos dessa Casa Legislativa que na

ocasião entendeu-se que: “em obediência às normas legais, aquele DAJ opinaria pela legalidade e

constitucionalidade do presente projeto, devendo se encaminhado ao plenário desta casa legislativa para a

devida votação, ressalvando, contudo, seu caráter opinativo.”
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Seu autor fundamenta que o referido “PROJETO DE LEI” encontra-se amparado no Art. 59 da Lei

Orgânica do município de Petrópolis (LOMP) de iniciativa de qualquer vereador devidamente investido

por esta casa. Senão vejamos:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente
da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão
sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento
do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

O projeto está em conformidade com os Art. 170, incisoIX e Art. 179 da Constituição da Republica

Federativa do Brasil. Vejamos:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

(...)

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão
às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que o projeto de lei está dentro do âmbito da autonomia

municipal, na esfera de seu particular interesse.

Sendo assim, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as

normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro

qualquer impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE

à tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.
 Sala das Comissões em  18 de Abril de 2022
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______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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